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EDITAL 

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024-CCL 

PROCESSO Nº 030/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, através da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições, mediante a Pregoeira devidamente 

designada, torna público que fará realizar a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com o Decreto Municipal nº  063/2024 e demais 

legislações vigentes, mediante os termos e condições estabelecidos neste Edital. 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: 21/06/2024 

Horário: 12h00min - Horário Local 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 

E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM IMPLANTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO 

MUNICÍPIO DE NORMANDIA/RR”, conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

1.1. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante do Projeto Básico. 

1.2. O valor máximo orçado pela Administração foi obtido através da realização de cotações de preços do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI), nos termos do art. 23, § 2º, 

I da Lei 14.133/2021. 

1.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento da Concorrência, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, definidos neste Edital, 

deverão ser entregues no local, data e horário a seguir: 

LOCAL: No prédio da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, na sala da Comissão de Contratação e 

Licitação – CCL, situado na Rua Manoel Amâncio, n° 003, Centro, Normandia/RR. 

 

DATA DA ABERTURA: 21 de Junho de 2024. 

 

HORÁRIO DA SESSÃO: 12h00min. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Por convenção, será denominado: 

a) licitante, a empresa que apresentar proposta no Concorrência; 

b) licitante vencedora, a licitante que apresentar a melhor proposta e for habilitada;  

c) adjudicatária, a licitante a quem houver sido adjudicado o objeto da Concorrência. 

3.2. Poderão, portanto, participar do Concorrência os interessados que: 
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3.2.1. As empresas comerciais registradas na Junta Comercial que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.  

 3.3. Não será admitida a participação, DIRETA ou INDIRETA, na licitação, de empresas: 

3.3.1. Em processo de falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.3.2. Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do 

direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

3.3.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. Empresa estrangeira que não funcione no País, nem interessada que se encontre sob falência, ou 

recuperação judicial e extrajudicial (conforme Lei nº 11.101/05), concurso de credores, dissolução, liquidação 

ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3.5. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 

 3.3.6. Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma proposta. 

 3.3.7. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem como as 

interessadas que tenham em seu quadro de pessoal servidor público que participe da sua gerencia ou 

administração, salvo se estes se encontrarem de licença para trato de interesses particulares, ou participação 

decorra de conselhos de administração e fiscal de empresas e entidades em que o Município detenha, direta 

ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços 

a seus membros. 

 3.3.8. Empresa que tenha sido declarada como inidônea para licitar ou contratar por qualquer órgão da 

Administração Pública, ou punida pela Prefeitura Municipal de Normandia/RR com suspensão temporária 

ou impedimento de participar de licitação ou contratação, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 3.3.9. Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto a Prefeitura Municipal de Normandia. 

3.3.10. Para a Cota Principal – os interessados que atendam todas as condições de habilitação e 

credenciamento do edital; 

3.3.11. Poderão também participar deste Concorrência: 

3.4. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da assinatura 

do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a licitante está cumprindo o plano de 

recuperação judicial; 

3.5. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

3.6. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, beneficiadas pelo regime diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/06 deverão entregar, até à hora máxima estabelecida no 

preâmbulo deste edital a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

conforme estabelecido neste Edital, comprovada por um dos seguintes documentos: 

3.6.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 

3.6.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área 

que não a comercial; 

3.6.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições– Simples Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado ao Agente de Contratação na falta de apresentação desta 

comprovação de ME ou EPP, verificar junto ao site da Receita Federal ou da Junta Comercial o 

enquadramento da licitante, caso não seja comprovado, poderá ainda participar do certame sem 

os benefícios concedidos pela LC 123/06, alterada pela LC 147/2014. 
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3.7. A licitante que entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, prestar informação 

falsa ou perturbar a realização do procedimento licitatório poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração Pública. 

3.8. Para efeitos desta licitação, consideram-se Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, V – DAS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE respectivamente, as empresas que se enquadram 

nas definições dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

3.8.1. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica 

incluída nas vedações estabelecidas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06. 

3.9. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 

3.9.1. As empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal e 

não reabilitadas; 

3.9.2. Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidos de contratar com esta Administração 

nos termos do artigo 156, da lei 14.133/2021. 

3.9.3. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

3.9.4. Empresa em estado de falência e concordata. 

3.9.5. Consórcios. 

3.9.6. Todos os impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, O REPRESENTANTE da proponente 

deverá apresentar, inicialmente em separado dos envelopes, documento que o credencie a participar desta 

licitação respondendo por sua representada, devendo, ainda, identificar-se civilmente exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente com foto. 

4.2. O credenciamento de representante legal dar-se-á com a entrega no início da sessão dos documentos 

abaixo listados, em separado dos envelopes de documentação e Proposta de Preços: 

 4.2.1. Termo de credenciamento, conforme modelo do Anexo II ou instrumento de procuração, 

sendo em ambos os casos com a firma devidamente reconhecida em cartório competente, exceto 

procuração por instrumento público; 

 4.2.2. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado o contrato 

ou estatuto social vigente da empresa, assim como cópia do documento oficial de identidade do 

representante legal da empresa, devidamente autenticada. No contrato deve figurar a identificação do 

sócio administrador (ou diretor) ou a cláusula de administração; 

 4.2.3. No caso de representação por sócio administrador ou diretor, tal condição deverá ser 

demonstrada mediante a apresentação de documento de identificação, acompanhado do respectivo contrato 

ou estatuto social vigente nos mesmos termos da alínea anterior; 

 4.2.4. No caso de representação por sócio que não possua poderes de administração, o mesmo 

deverá fazer-se representar por instrumento procuratório ou termo de credenciamento, nos termos das 

alíneas anteriores; 

 4.2.5. Todos os documentos necessários para o credenciamento deverão estar devidamente 

autenticados por servidor público municipal que detenha poderes para a prática de tal ato ou por cartório 

competente; 

 4.2.6. Além dos documentos mencionados acima, na ocasião do credenciamento, deverão, ainda, serem 

apresentadas as seguintes declarações: 

  4.2.6.1. Da Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação, 

conforme modelo do Anexo III; 

  4.2.6.2. Da declaração de Elaboração Independente da Proposta, conforme modelo do Anexo IV 

deste Edital, em atendimento à Instrução Normativa n. 02, de 16/09/2009, oriunda do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e ao Anexo I da Portaria da Secretaria de Direito Econômico n. 51, de 
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03/07/2010 e à meta estabelecida pela Declaração de Brasília no 2º Encontro da Estratégia Nacional de 

Combate a Cartéis – ENACC. 

  4.2.6.3. Da Declaração, obrigatória somente para a microempresa ou empresa de pequeno porte, 

de que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei Complementar nº 123/2006, inclusive 

quanto à qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento 

diferenciado, e, que não se enquadra em nenhuma das vedações previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

dispositivo (Anexo X – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte). 

 4.2.7. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais aquelas 

que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos do item anterior, de modo que o não 

credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos documentos de identificação 

apresentados não inabilita a licitante, mas fará com que somente participem do certame com o preço constante 

no envelope da proposta, uma vez que inviabilizará a formulação de lances verbais e implicará no 

prejuízo à manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos 

relativos a presente licitação para os quais seja exigida a presença de representante legal da empresa. 

 4.2.8. Cada licitante credenciará apenas um representante legal que será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, em nome da 

representada. 

 4.2.9. Uma vez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, não será 

permitida a participação de retardatários, DESDE QUE ABERTA UMA DAS PROPOSTAS. 

4.3. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e penalidades legais 

aplicáveis. 

4.4. O microempreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 

(http://www.portaldoempreendedor.gov.br). 

 

5. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

5.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública da Concorrência, 

iniciando-se com o recebimento dos documentos referentes à fase de credenciamento, de acordo com o 

disposto no ITEM 4 deste Edital. 

5.2. Uma vez iniciado o credenciamento dos licitantes, estará encerrada a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

5.3. Credenciados ou não os licitantes, a pregoeira procederá com a abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços e, posteriormente, dos documentos de habilitação, de acordo com os termos e condições 

a seguir indicadas, observado o disposto no ITEM 4.2.7 deste Edital. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. O envelope contendo a proposta de preços deverá indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA/RR 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL DE 

PREÇOS 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 
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6.2. Não serão aceitos pelo (a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes ou 

documentos referentes à Proposta de Preços que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou apresentados 

fora da data e hora estabelecidas neste Edital. 

6.3. Na apresentação da proposta de preços deverão ser obedecidas as seguintes regras: 

 6.3.1. A Proposta de Preços deverá ser digitada em papel timbrado da empresa, sem cotações 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

 6.3.2. A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente reconhecida em cartório 

competente, por pessoa legalmente habilitada para tal. 

 6.3.3. A Proposta de preços das licitantes deverá estar de acordo com o modelo constante no Anexo V 

(Modelo de Proposta de Preços), contendo, inclusive, todas as informações nele solicitadas, sob pena de 

desclassificação, salvo se as divergências ou falhas existentes puderem ser sanadas durante a própria sessão, 

a critério da pregoeira, e desde que isso não altere substancialmente a proposta anteriormente formulada. 

 6.3.4. Deverão constar a indicação dos valores unitários e globais de cada um dos itens licitados, 

assim como o valor global da proposta, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos e por 

extenso, prevalecendo os valores por extenso, em caso de divergência, devendo ser computado neste valor 

todos os tributos, tarifas e despesas de qualquer natureza incidentes sob o objeto a ser fornecido. 

 6.3.5. Quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados inclusos nos preços, sendo vedado alegar tal omissão em momento posterior à 

apresentação da proposta como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para reivindicar 

alteração no preço do objeto desta Concorrência. 

Quando da elaboração das propostas de preços, deverá ser observado minuciosamente as especificações 

constantes no Anexo I (Projeto Básico), não sendo aceita oferta com especificações que não se enquadrem 

nas indicadas no Projeto Básico, sob pena de desclassificação. 

6.3.6. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens oferecidas na 

proposta de preços que não se enquadrem nas especificações exigidas neste Edital e em seus Anexos. 

6.3.7. Deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação. 

6.3.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a 

assinatura Termo de Contrato, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos, exceto o(s) 

licitante(s) vencedor(es) que propôs(usaram) prazo de validade superior ao previsto neste Edital. 

6.3.9. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida 

por 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão pública, independentemente de qualquer outra 

manifestação. 

6.3.10. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.3.11. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo 

permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do proponente. 

6.3.12. A proposta escrita, no que concerne ao objeto, condições de execução, prazo de validade da proposta, 

não será objeto de alteração. Apenas os preços cotados poderão ser revistos, para fins de oferta de lances. 

6.4. Além das disposições já citadas acima, também SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

  6.4.1. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

  6.4.2. Apresentarem preços globais e/ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, inclusive, de transporte. 

  6.4.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, em termos análogos aos do art. 11, 

inciso III, da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

  6.4.4. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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  6.4.5. Após a fase de negociação não conseguirem pelo menos igualar a proposta ao preço orçado 

pela administração. 

  6.4.6. Não serão aceitas, para efeito de classificação das propostas, as expressões: “conforme edital”, 

“conforme especificações do edital” ou outra semelhante. 

  6.4.7. Caso a pregoeira tenha dúvidas acerca da exequibilidade da proposta, em razão dos preços 

estarem muito abaixo do orçado pela Administração, antes de promover a desclassificação da licitante, deverá 

suspender a licitação e assinalar prazo de até 48 (quarenta e oito) horas para a licitante comprovar, através da 

apresentação de planilha de composição dos custos unitários, anexando, se for o caso, documentos fiscais 

probatórios (ex: notas fiscais ou documento similar), a viabilidade dos valores ofertados na proposta. 

6.5. Para efeitos de classificação das propostas, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

6.6. Somente as licitantes com propostas classificadas, de acordo com a análise de sua aceitabilidade e 

conformidade com as disposições contidas neste Edital e no Projeto Básico, participarão da fase de 

lances. 

6.7. Será declarada classificada em primeiro lugar a proposta que oferecer o menor preço por item, 

informando a descrição detalhada do objeto e consignando os valores unitários e globais de cada item, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 

atendendo as especificações contidas no Projeto Básico, Anexo I, deste Edital. 

6.8. Cota de até 25% reservada para ME e EPP: 

6.8.1. Conforme instituído pelo artigo 48, III, da Lei Complementar 123/06, na redação dada pela Lei 

Complementar 147/14. 

6.8.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial deverá 

ser apresentada separadamente especificando o lote exclusivo destinado para ME e EPP, conforme situações 

previstas no artigo 48, III, da LC 123/03, ressalvado o seguinte: 

6.8.2.1. Se não houver no mínimo de 3 (três) competidores enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte capaz de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório relativamente à cota 

a ela reservada, a licitação, apenas no que se refere à referida Cota, será automaticamente revertida à Cota 

Principal, desde que os licitantes participantes da Cota Principal apresentem proposta escrita conforme, nos 

termos do art. 49, inciso II, da Lei 123/2006. 

6.8.2.2. As regras definidas para MPP e ME somente serão aplicadas em certames para aquisição de bens de 

natureza divisível, não sendo, dessa forma, aplicado a presente licitação, nos termos do art. 48, III, da Lei 

123/2006. 

 

7. DA FASE DE LANCES 

 

7.1. Poderão ofertar lances, as licitantes detentoras das propostas aceitáveis, nos termos deste edital, e que 

apresentarem propostas comerciais em até 10% (dez por cento) superiores ao valor da menor proposta 

ofertada, em se considerando o valor de cada item especificamente, para o início da etapa competitiva. 

7.2. Quando não for possível obter-se, pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, que atendam às 

condições do item anterior, serão classificadas as melhores propostas de preços subsequentes, até o máximo 

de 3 (três), a fim de que seja iniciada a etapa competitiva do certame, com o oferecimento de lances verbais 

por parte dos licitantes. 

7.3. Após a abertura da etapa competitiva, e observado o disposto no item anterior, bem como seguindo os 

ditames do art. 56 da Lei 14.133, os lances serão abertos, as licitantes poderão formular lances verbais, de 

modo sucessivo, por item, em valores distintos e decrescentes, considerando-se o menor preço por item, 

iniciando-se, sempre, pelo autor da proposta classificada com o maior valor e seguindo-se sucessivamente. 
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 7.3.1. No caso de igualdade nos valores entre duas ou mais propostas escritas, quando da abertura 

do envelope, a Agente de Contratação obrigatoriamente efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual 

participarão apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais. 

 7.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for ofertado 

pelo primeiro licitante e registrado em primeiro lugar. 

 7.3.3. O valor global da proposta não poderá ultrapassar os valores descritos na planilha de preços 

máximos admissíveis da Administração, nem tampouco o valor do último menor lance ofertado, sob pena de 

imediata desclassificação da licitante. 

 7.3.4. Dos lances ofertados, e registrados na ata da sessão pública, não caberá retratação, sendo de total 

responsabilidade da licitante que o ofertou, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para 

mais ou para menos. 

 7.3.5. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo(a) Agente de 

Contratação, assim como o silêncio do representante do proponente, até a terceira chamada do(a) Agente de 

Contratação, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pela licitante. 

7.4. Quando houver apenas uma proposta escrita ou não forem formulados lances oralmente, o(a) Agente de 

Contratação poderá negociar diretamente com o representante do proponente para que verifique a 

possibilidade de obtenção de um melhor preço. O licitante vencedor, que não apresentar lances, não estará 

obrigado a diminuir seu valor caso este esteja dentro do valor orçado pela Administração. 

7.5. Quando houver apenas uma proposta escrita e o valor apresentado pelo licitante estiver superior ao orçado 

pela Administração, o(a) Agente de Contratação, antes de desclassificar o licitante deve indagar se este possui 

lance de menor valor unitário ou global, a depender do tipo de licitação. Caso após 03 (três) lances, seu valor 

continue acima do orçado pela Administração, o(a) Agente de Contratação poderá, desde logo, informar o 

valor orçado pela Administração e verificar se o licitante tem interesse em igualar o valor estimado, situação 

em que, caso haja interesse, o objeto será adjudicado ao licitante. Caso não haja interesse, a licitação será dada 

como fracassada. 

7.6. A regra de sorteio, disposta no ITEM 7.3.1, também é válida quando houver empate entre duas ou 

mais propostas e as licitantes não quiserem ofertar lances verbais. 

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital - 

especialmente as contidas no ITEM 06 deste Edital - e/ou consignarem preços inexequíveis ou excessivos 

para a Administração. 

 7.7.1. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor global estimado pela 

Administração, conforme constante no mapa comparativo de preços que integram os autos. 

7.8. Será declarada vencedora, após encerrada a fase de lances, a proposta que oferecer o menor preço 

por item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

 

8. DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

 8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá no prazo de 05 

(cinco) minutos, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, necessariamente inferior 

àquela apresentada pela primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto desta Concorrência. 
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 8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na 

condição prevista no subitem 8.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.1, será realizado o sorteio, para a identificação 

daquela que primeiro apresentará a oferta. 

 8.1.4. A Pregoeira deverá averiguar os documentos que comprovem o enquadramento da licitante na 

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte, para a aplicação do procedimento previsto neste 

ITEM 8. 

8.2. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor para a 

licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto, caso não haja interposição de recursos. 

8.3. Encerrada a etapa competitiva e ordenada todas as ofertas, o(a) Agente de Contratação procederá à 

abertura do envelope contendo os documentos de habilitação de cada um dos proponentes que 

apresentaram os menores preços para cada item, para fins de verificação do atendimento das condições 

fixadas no Edital, conforme indicado abaixo. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. O envelope contendo a documentação referente à habilitação jurídica deverá indicar em sua parte externa 

e frontal os seguintes dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA/RR 

ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

(NOME DO PROPONENTE/LICITANTE) 

 

9.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião 

de notas, ou por servidor da Comissão de Contratação e Licitação, ou, ainda, por publicação em órgão da 

imprensa oficial, vedada a apresentação via fax: 

 9.2.1. Não serão aceitos pelo (a) Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, quaisquer envelopes 

ou documentos referentes à Habilitação que sejam encaminhados pelo correio ou por fax, ou apresentados 

fora da data e hora estabelecidas neste Edital. 

 9.2.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

 9.2.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, 

o ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 

9.3. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, a documentação indicada 

abaixo: 

 

9.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.3.1.1. Registro comercial em se tratando de empresa individual. 

9.3.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com suas alterações (se houver) ou com 

a última alteração social consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial, para as sociedades 

empresárias, e, no caso de sociedades por ações e dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores. 
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9.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

9.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, pertinente ao ramo de 

atividade compatível com o objeto desta licitação. 

9.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

9.3.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.3.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos. 

9.3.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos relativos a Tributos Municipais. 

9.3.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, conforme 

dispõe o artigo 27, alínea "a", da Lei n. 8.036, de 11/05/90, e as alterações trazidas pela Lei n. 9.467, de 

10/07/97. 

9.3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3.2.8. A aceitação de certidões emitidas via internet, em caso de dúvida quanto sua autenticidade, poderá 

ficar sujeita à confirmação de sua validade mediante simples consulta “on-line” ao cadastro emissor 

respectivo pelo(a) Agente de Contratação, devendo emiti-las e juntá-las aos autos. 

9.3.2.9. Caso a documentação de regularidade fiscal e trabalhista da(s) Microempresa (s) e/ou Empresa(s) 

de Pequeno Porte apresentar alguma restrição, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito ou para emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame; 

9.3.2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte, para fazer jus ao benefício descrito no item anterior, 

deverão obrigatoriamente apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

9.3.2.11. Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da EMPRESA, 

como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br), para 

cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ; 

9.3.2.12. Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, por meio de acesso ao 

Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

9.3.2.13. Certidão de Inidôneo do Tribunal de Contas da União – TCU por meio de acesso ao site do TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3EsEAyr4qUrdFUK3Pcz5WeNzoY4Q); 

9.3.2.14. Certidão de Restrição de Contratar Administração Pública – SICAF, por meio de acesso no site do 

SICAF 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministraca

oPublica.jsf); 

9.3.2.15. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.3.2.16. O prazo estabelecido no ITEM 9.3.2.9, a critério da Administração, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. 

9.3.2.17. A não-regularização da documentação implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº. 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.3.2.18. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas por 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

9.3.2.19. Nenhum documento será devolvido, exceto os envelopes dos proponentes desclassificados. 

 

9.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.3.3.1. Apresentar Certificado de Registro da Licitante e de seu Responsável Técnico no CREA da região a 

que estiver vinculado;  

9.3.3.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

(Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei nº 12.378/2010), na qual constem 

todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o domicílio da sede da LICITANTE;  

9.3.3.3. Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicilio do 

profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem onde conste atribuição compatível 

com a área de atuação indicada pela licitante; 

9.3.3.4. Deverão ser observadas as exigências contidas no Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

 

9.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrados no órgão 

competente ou em cartório, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, nos termos do art. 69, I da Lei 14.133/2021 

 9.3.4.1.1. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e 

encerramento. 

9.3.4.2. A boa situação financeira a que se refere o item anterior estará comprovada na hipótese de o licitante 

dispor de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência  

Geral (SG) e superiores a 1 (um inteiro), calculado de acordo com a fórmula seguinte: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

9.3.4.3. As empresas que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer dos índices referidos 

acima, deverão comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

do valor estimado para a contratação, ou superior, por meio de Balanço Patrimonial ou demonstrações 

contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 
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9.3.4.4. Os licitantes deverão apresentar, ainda, a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

expedida pela distribuidora da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida até 90 (noventa) 

dias antes da sessão de abertura da licitação, sob pena de inabilitação. 

9.3.4.5. Serão inabilitados os licitantes que apresentarem ISG e ILG menor do que 1, salvo se comprovarem 

possuir valor de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação, cuja verificação 

poderá ser feita pelo(a) Agente de Contratação, com base no balanço patrimonial do último exercício. 

9.3.4.6. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples 

nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples 

Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do 

certame – 2 meses); 

 

9.3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.3.5.1. Declaração da própria empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e na Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme 

Modelo do Anexo VI. 

9.3.5.2. Declaração da própria empresa licitante de que não existem fatos que impeçam a participação no 

processo licitatório até a data de abertura do envelope de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII. 

9.3.5.3. Declaração de que os documentos constantes do seu ENVELOPE DE HABILITAÇÃO são fieis e 

verdadeiros, conforme Anexo VIII. 

 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA DE PREÇOS DA HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópias, devendo 

estar previamente autenticados por cartório competente ou por servidor da Comissão de Contratação e 

Licitação (em ambos os casos, deverão ser autenticados, inclusive, os versos, caso haja conteúdo relevante). 

10.2. Em se tratando de autenticação dos documentos pelo servidor, a mesma deverá ser realizada, 

preferencialmente até 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTERIOR À DATA MARCADA PARA A SESSÃO DE 

ABERTURA, junto à Comissão de Contratação e Licitação, não se responsabilizando essa última, pela 

autenticação de todos os documentos, caso não haja tempo hábil para tal realização. É de inteira 

responsabilidade da licitante a conferência da autenticação efetuada pelo servidor da administração. 

10.3. Os documentos/certidões retirados da internet devem ser apresentados em original ou cópia, sem 

necessidade de autenticação, sujeitando-se à verificação de sua validade na internet no momento da sessão, 

nos seguintes endereços: 

www.receita.fazenda.gov.br 

www.sefaz.am.gov.br 

www.pgfn.fazenda.gov.br 

www.caixa.gov.br 

www.dataprev.gov.br 

www.comprasnet.gov.br 

www.tst.jus.br 

www.portaltransparencia.gov.br 

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

10.4. Caso a licitante pretenda efetuar a prestação ou o fornecimento do objeto desta licitação por intermédio 

de outro estabelecimento da empresa (matriz/filial) deverá apresentar, nos envelopes de proposta de preços, o 

CNPJ desse estabelecimento, observando que a habilitação será feita em relação ao estabelecimento indicado, 

exceto certidões que só podem ser emitidas em nome da matriz. 
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10.5. A Comissão vai considerar o prazo de 90 (noventa) dias consecutivos para as certidões que não 

apresentarem, explicitamente, o período de validade, exceto as certidões ou documentos expedidos pelas 

respectivas Juntas Comerciais. 

10.6. Não será habilitada a licitante que: 

a) estiver com a documentação de habilitação incompleta, incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Edital e seus Anexos; 

b) apresentar documentação com rasuras; 

c) tiver sido multada por inadimplência e não tiver comprovado o pagamento da multa; 

d) estiver elencada em pelo menos uma das situações previstas no item 3.5;  

10.7. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado, deverá indicar um procurador ou representante no 

Município ou na capital do Estado. 

10.8. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas formais que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante justificativa constante na Ata da Sessão Pública e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11. DA RETIRADA DA SESSÃO 

 

11.1. Qualquer licitante, através do seu representante legal presente, poderá solicitar a retirada da sessão, 

mediante o preenchimento obrigatório da declaração de retirada da sessão perante o(a) Agente de Contratação. 

11.2. Caso não assine ou não queira assinar a declaração, a mesma será preenchida pelo(a) Agente de 

Contratação e pela equipe de apoio, assinada por até três testemunhas (de preferência licitantes) presentes na 

sessão. 

11.3. O licitante que se retirar da sessão pública, automaticamente será desclassificado. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME 

 

12.1. Ocorrendo a suspensão da sessão, será lavrada ata circunstanciada narrando todos os fatos, ficando 

todos os envelopes em poder da Equipe de Apoio e do(a) Agente de Contratação, devidamente rubricados e 

vistados pelos membros da Comissão Municipal de Licitação e licitantes presentes, até a resolução do 

ocorrido, oportunidade em que serão oficiadas as mesmas a data para prosseguimento do certame. 

12.2. Após o encerramento da sessão, todos os envelopes contendo as documentações ficarão em poder do(a) 

Agente de Contratação e da equipe de apoio, a fim de instruir o processo administrativo licitatório. 

12.3. O não atendimento de qualquer exigência ou condição do presente edital poderá implicar na inabilitação 

da licitante, desde que a falha não possa ser imediatamente sanada ou convalidada pelo(a) Agente de 

Contratação, durante a realização da sessão pública da Concorrência. 

12.4. Havendo, após a fase de lances, inabilitação da primeira colocada, o(a) Agente de Contratação poderá 

retornar a referida fase a partir da segunda colocada, vinculando-se aos valores já ofertados entre a primeira e 

segunda licitantes classificadas, observando-se as regras pertinentes à lances verbais previstas no item 6.2. 

 

13. DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Visando dar maior competitividade ao certame, o(a) Agente de Contratação poderá, a seu juízo 

discricionário: 

 13.1.1. Dar tolerância para o recebimento do credenciamento, da declaração e dos envelopes de 

proposta de preços e de habilitação, nunca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora marcada de início 

da sessão, sendo as demais licitantes retardatárias, limitadas apenas à participação como ouvintes: 

  a) a tolerância acima não impede o início do credenciamento junto às licitantes presentes; 
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  b) será considerada encerrada a tolerância acima, com o término do credenciamento de todas 

as licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que vier a ocorrer primeiro. 

 13.1.2. Convalidar ou sanar incorreções nos envelopes de identificação dos envelopes de proposta 

de preços e de habilitação, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento 

do certame, nem provoque alteração nos valores ou na descrição da proposta de preços apresentada ou importe 

na juntada de novo documento, estranho ao conteúdo do envelope inicialmente entregue, tanto na fase de 

análise das propostas de preços, como na de habilitação. 

 13.1.3. Desconsiderar item que contiver erro substancial na descrição, dificultando a formulação de 

propostas pelos licitantes, ou que, em razão de solicitação ulterior da Secretaria solicitante, não tiver mais 

necessidade de licitá-lo, mantendo a licitação em relação aos demais itens. 

 13.1.4. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicação que for detectado na 

apresentação da proposta de preços, que não atrapalhe a continuidade do certame. 

 13.1.5. Fixar o tempo máximo para os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir 

pela última rodada de lances, que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 

anteriormente estipulado. 

 13.1.6. Fixar, a qualquer tempo, objetivando a otimização da etapa de lances verbais, valor mínimo 

entre os lances. 

 13.1.7. Monitorar, durante a etapa de lances verbais, os preços ofertados, de modo determinar as 

diligências que entender cabíveis em relação a propostas que julgar serem inexequíveis, antes de decidir sobre 

a desclassificação ou não do licitante. 

 13.1.8. Negociar diretamente com a licitante classificado em primeiro lugar, a fim de tentar obter o 

melhor preço para a Administração. 

 13.1.9. Prosseguir, sempre que julgar necessário, a fase de lances verbais para a definição do segundo 

colocado, utilizando-se dos mesmos critérios aplicados para a definição do primeiro colocado. 

 13.1.10. Suspender, a qualquer tempo, a sessão pública do certame licitatório, sempre que achar 

necessário a oitiva de setores técnicos e/ou jurídicos, acerca da regularidade da documentação apresentada 

pelos licitantes, comunicando os licitantes, na própria sessão, acerca da nova data de abertura do certame ou 

notificando-os futuramente, com o prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da nova data de abertura 

da licitação, acerca da data de reabertura do certame. 

 13.1.11. Suspender, sempre que julgar necessário, a sessão pública do certame licitatório, para a 

análise uma melhor e mais detida da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, nos mesmos 

termos do item 13.1.12. 

 13.1.12. Determinar, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021. 

 13.1.13. Encaminhar as cópias dos documentos junto com o relatório específico para a Secretaria 

Municipal de Administração, visando à apuração dos fatos ocorridos durante o processo licitatório e aplicação 

das medidas cabíveis. 

 13.1.14. Atuar dentro das outras atribuições permitidas pela legislação vigente. 

13.2. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o(a) 

Agente de Contratação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, escoimadas exclusivamente dos vícios que levaram a sua inabilitação 

ou desclassificação. 

13.3. Todas as considerações acima, quando averiguadas ou quando pertinentes, serão devidamente 

registradas na ata circunstanciada. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
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14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para o início do recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório da Concorrência, apresentando a respectiva impugnação no protocolo da 

Prefeitura Municipal de Normandia. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, 

e deverá ser divulgada no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

14.3. Procedentes as razões da impugnação a este Edital e tais razões indiquem defeitos considerados 

insanáveis, o certame será suspenso e o(a) Agente de Contratação designará nova data para a realização do 

certame. 

14.4. As manifestações em relação aos esclarecimentos e impugnações serão encaminhadas preferencialmente 

via e-mail, ou através de AR, para conhecimento de todos os licitantes presentes no certame. É de inteira 

responsabilidade das licitantes interessadas, participantes do certame (inclusive de quem entrou com o 

pedido de esclarecimento ou impugnação), o acesso ao seu e-mail, fornecido no ato de retirada do edital, 

para conhecimento das manifestações postadas pelo(a) Agente de Contratação, pelo Prefeito Municipal ou 

pelos demais setores ou unidades competentes. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

14.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Declarado o vencedor, concluída a fase de habilitação, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 

motivadamente, não ultrapassando o prazo de 30 (trinta) minutos, a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

 15.1.1. Para efeito de interposição recursal e das contrarrazões, o limite máximo estabelecido será até 

às 12 horas do dia do vencimento do respectivo prazo, no protocolo geral da CCL. 

 15.1.2. Os recursos deverão ser interpostos no serviço de protocolo da Prefeitura Municipal de 

Normandia, endereçado à CCL (endereço no preâmbulo) das 08:00 às 12:00 horas, obedecendo aos prazos 

legais. 

15.2. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da 

síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis. 

 15.2.1. Quando não interpuser as razões recursais dentro do prazo previsto, mesmo tendo a licitante 

manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer durante a sessão, será considerado como 

precluso o direito ao recurso. 

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e 

a adjudicação do objeto pelo(a) Agente de Contratação ao vencedor. 

15.4. O recurso administrativo contra a decisão do(a) Agente de Contratação não terá efeito suspensivo e será 

remetido ao Presidente da Comissão de Contratação e Licitação, para fins de análise e decisão. 

15.5. O eventual acolhimento do recurso importará a invalidação somente dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15.6. Uma vez analisados e decididos os recursos, o processo será encaminhado à autoridade competente que 

poderá ratificar ou não a decisão do Presidente da CCL. 

 15.6.1. Caso haja ratificação da decisão proferida no certame, em sendo considerados regulares os 

atos praticados na Concorrência, o Prefeito Municipal homologará o objeto do procedimento licitatório. 

 15.6.2. Caso haja discordância na decisão proferida no certame, em sendo verificada falhas nos 

atos praticados na Concorrência, o Prefeito Municipal determinará a anulação dos atos viciados, preservando 

aqueles regulares, e determinará o retorno do processo até a fase anterior à detecção da irregularidade, em 

observância do poder de autotutela da Administração. 

 

16. DA ADJUCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Decididos os recursos ou concluído o processo sem eles, a Pregoeira adjudicará o objeto ao proponente 

vencedor e fará encaminhar o processo diretamente ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Normandia, para 

homologação do procedimento e, consequente, elaboração do Termo de Contrato. 

16.2. Com a adjudicação, o(a) Agente de Contratação vincula o objeto à licitante mais bem classificada. 

Todavia, a adjudicatária goza de mera expectativa de direito à contratação e o ato de adjudicação não obriga 

a Administração a contratar ou de assinar o respectivo Termo de Contrato. 

16.3. A homologação da licitação é de responsabilidade do Prefeito Municipal e só poderá ser realizada depois 

da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Agente de Contratação e/ou pelo Presidente da 

Comissão de Contratação e Licitação, a depender do caso. 

16.4. O Prefeito Municipal, antes da homologação do resultado final, poderá solicitar a manifestação prévia 

da assessoria jurídica do ente municipal ou de setor técnico competente, assim como determinar as diligências 

que entender cabíveis, com vistas à verificação da regularidade do certame e da aceitabilidade dos bens. 

16.5. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o Termo de Contrato. 

16.6. Se o vencedor do certame não apresentar situação regular no ato da assinatura do Termo de Contrato ou 

do termo de contrato, ou recusar-se a assiná-la será convocado outro licitante, observada a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

17.1. São obrigações da Contratante: 

17.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

17.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

17.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

17.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

17.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias, os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro. 

17.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.2. São obrigações da contratada: 

17.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 
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17.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

17.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

17.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

17.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

17.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 

bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.2.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. A fiscalização da execução do objeto deste edital será exercida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS – SMISP, a qual deverá acompanhá-la, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade ou falha durante a execução do objeto deste contrato, ainda que 

resultante de imperfeições ou vícios técnicos, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

18.3. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

19.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a 

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

19.2.3. Após o 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total 

quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

19.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, 

será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

19.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, 

será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

19.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII. 

19.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de 

cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII. 

19.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o (ÓRGÃO OU 

ENTE PÚBLICO), e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

19.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% 

(trinta por cento). 

19.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II do mesmo item. 

19.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

19.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

20. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

 

 20.1. O pagamento será liberado, de acordo com o previsto no cronograma físico-financeiro, o qual é parte 

integrante deste processo, e mediante prévia aprovação da Divisão de Engenharia da Prefeitura de Municipal 

Normandia de acordo com a respectiva medição dos serviços executados. 

20.2. Para pagamento, a contratada deverá apresentar ao Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal, 

localizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Normandia/RR, na Rua Manoel Amâncio, n° 003, Centro, 

Normandia/RR, com os seguintes documentos: 

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal; 

b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das respectivas 

Notas de Fornecimento; 
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c) Prova de Regularidade com o FGTS (CRF – Certidão de Regularidade de Situação, expedido pela 

Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011), em validade. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, 

admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

g) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela 

Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da sede do proponente, 

em validade; 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto, 

empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos; 

i) Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados são fiéis e 

verdadeiros. 

20.3. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ausência de quaisquer que seja as documentações, acima descritas, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. 

20.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos documentos regularizados, 

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, nem deverá haver 

prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

20.5. O pagamento será efetuado por meio de “Transferência Bancária” a ser creditado no estabelecimento 

bancário, agência e conta corrente da própria empresa vencedora, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

20.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação, que esteja em 

débito com a previdência social e/ou com o FTGS.  

20.7. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que a 

fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a regularização do apontado nos itens 

precedentes, quando for o caso. 

20.8. A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas de responsabilidade da Contratada. 

20.9. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente entregues. 

 

21. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

21.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do Termo de Contrato, cujos 

programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão na respectiva Nota de Empenho. 

 

➢ Plano de Ação: 04.122.0038:1091 

➢ Elemento de despesa: 3190.39.00 

➢ Fonte: 1706 

 

22. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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22.1. Será prestador dos serviços do objeto desta licitação, com os respectivos preços adjudicados na ata de 

sessão de julgamento, a empresa cuja proposta for classificada em primeiro lugar. 

22.2.  A segunda classificada só poderá assinar contrato administrativo com a Administração, sempre ao 

preço da primeira, salvo fique demonstrado a impraticabilidade dos preços oferecidos pela primeira colocada, 

e visando evitar novos custos com a deflagração de um novo processo licitatório, quando, por fatos previstos 

neste edital, a primeira colocada não assinar ou tiver rescindido seu contrato, de acordo com a quantidade 

prevista na Planilha de Especificações e Quantidades.  

22.3. Na prestação dos serviços do objeto adjudicado, se a qualidade dos produtos e/ou serviços executados 

não corresponderem ao exigido neste Edital e no Contrato, o contratado será chamado para, dentro do prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, fazer a devida substituição do material entregue ou iniciar a correção do 

serviço executado, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital, a critério do Órgão 

Contratante. 

22.4. A execução dos serviços deverá ser feita em estrita observância à forma prevista no Projeto Básico, 

anexo I deste Edital e parte integrante, independentemente de transcrição. 

22.5. Há qualquer momento, em havendo interesse da Administração, os serviços poderão ser suspensos 

temporariamente, devendo ser emitida Ordem de Paralisação Temporária dos Serviços, a ser recebida pela 

empresa, sendo que, a contar da data de recebimento, os prazos de vigência e execução estarão suspensos até 

a retomada efetiva da execução dos serviços, com a emissão da respectiva Ordem de Reinício dos Serviços. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Normandia/RR, sala da Comissão de Contratação 

e Licitação – CCL, situada na Rua Manoel Amâncio, n° 003, Centro, Normandia/RR, no horário 

compreendido entre às 08:00 e 12:00 horas, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

o recebimento dos envelopes (sessão). 

23.2. A Pregoeira que conduzirá esta licitação. 

23.3. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.4.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

23.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pela Lei 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

23.6. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados. A 

autenticação dos documentos feita pela Comissão de Contratação e Licitação de Normandia/RR, deverá ser 

solicitada e não sendo feita nenhuma autenticação, pela CCL, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis 

anterior à data marcada para a abertura da presente licitação no horário de 08:00 às 12:00 horas. Caso não 

sejam autenticados os documentos junto à CCL até o prazo mencionado, deverá fazê-los em cartório. 

23.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido na Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

23.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar legíveis autenticados. 

A autenticação dos documentos feita pela Comissão de Contratação e Licitação – CCL de Normandia/RR, 

deverá ser solicitada até, no máximo, 02 (dois) dias úteis anterior à data marcada para a abertura da presente 

licitação no horário de 08:00 às 12:00 horas, não sendo feita nenhuma autenticação na data de abertura. Caso 

a licitante não autenticar os documentos junto à CCL até a data mencionada, deverá fazê-lo em cartório. 
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23.9. A autoridade para determinar a contratação competente poderá revogar no todo ou em parte a licitação, 

por razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem a obrigação de indenizar. 

 23.9.1. No caso de revogação ou anulação do procedimento licitatório, ficará assegurada oportunidade 

de ampla e prévia manifestação dos interessados, na forma da Lei. 

 23.9.2. A anulação pode ser declarada a qualquer tempo, atingindo o contrato, se posterior a sua 

celebração. 

 23.9.3. O proponente não terá direito à indenização em decorrência de anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o seu direito quando for constatada a boa-fé para ser ressarcida pelos encargos que tiver 

suportado em eventual cumprimento da obrigação decorrente da execução do objeto deste certame. 

23.10. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar documentações ou 

recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, o(a) Agente de Contratação e equipe 

de apoio. E como a sessão é pública, a ata poderá ser assinada por participantes/ouvintes. 

 23.10.1. A sessão é pública, sendo, não obstante, expressamente vedada a comunicação de ouvintes 

com os credenciados, representantes ou participantes do certame. A inobservância ou desobediência a tal 

vedação implicará na desclassificação da empresa que o credenciado, representante ou participante infringir 

tal restrição. 

23.11. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 

Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.12. Não serão aceitos, recursos, documentações e propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro 

meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de 

fac-símile. 

23.13. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo(a) Agente de Contratação. 

23.14. Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 

o(a) Agente de Contratação poderá fixar os proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentar 

uma nova documentação ou de uma nova proposta escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação 

ou desclassificação. 

23.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e no local devidamente estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Agente de 

Contratação em contrário. 

23.16. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

- Anexo I – Projeto Básico. 

- Anexo II – Modelo de Termo de Credenciamento. 

- Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitação. 

- Anexo IV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente da Proposta. 

- Anexo V - Modelo de Proposta de Preços; 

- Anexo VI – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988; 

- Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

- Anexo VIII – Modelo Declaração, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados 

são fiéis e verdadeiros 

- Anexo IX – Modelo de Termo de Contrato 

- Anexo X – Modelo de Declaração de Qualificação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

- Anexo XI – COMPROVANTE DE ENTREGA. 
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23.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na CCL. 

23.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a verificação de suas condições de habilitação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública da Concorrência. 

23.19. Nenhuma pessoa física ou jurídica ainda que credenciada poderá representar mais de um proponente, 

sob pena de não participação dos proponentes representados. 

23.20. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

23.21. Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos deste 

Edital. 

23.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da CCL, com base na Lei nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores. 

23.23. O resultado da sessão objetivará a lavratura de ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e a sequência legal dos atos, em rigorosa ordem cronológica e que, ao final, será assinada pelo(a) Agente de 

Contratação e pelos representantes dos proponentes presentes. 

23.24. O Edital e a Minuta do Termo de Contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do Município. 

23.25. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital o Foro competente é o sediado no Município de 

Normandia/RR com a exclusão expressa de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Normandia/RR, 27 de maio de 2024. 

 

 

 

                                                                                                                                                                            

........................................................................... 

      CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 

                  Agente de Contratação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital e seus Anexos foram 

aprovados na forma do Artigo 

53, da Lei 14.133/21. 

 

Em:        /       /2024.  

 

....................................................... 

Assessoria Jurídica da 

Prefeitura Municipal de 

Normandia 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXOS 

 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG n. ...  e  do CPF n...., a participar 

da licitação instaurada pelo órgão contratante, através da Comissão de Contratação e Licitação - CCL, na 

modalidade Concorrência n° ........./2024, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa ..., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 

direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Normandia/RR, ... de ... de 2024. 

 

.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

Observação: 

1) Trazer este documento fora dos envelopes. 

2) A firma deverá estar reconhecida em cartório competente. 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA PROPOSTA DE PREÇOS 

E DE HABILITAÇÃO 

 

A (razão social da empresa), CNPJ n...., localizada à (...), DECLARA, em conformidade com a Lei 

n° 14.133/2021, que cumpre todos os requisitos da proposta de preços e de habilitação para este certame 

licitatório do órgão contratante – Concorrência n° .../2024, sob pena, se comprovada má-fé, da aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

Normandia/RR, ... de ... de 2024. 

 

.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

Observação:  

1) Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento.  

2) Trazer este documento fora dos envelopes. 
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ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 

devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado 

[Licitante]), para fins do disposto no item [completar] do Edital [COMPLETAR COM IDENTIFICAÇÃO 

DO EDITAL], DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo [Nome da Licitante], e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido por 

outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO LICITAÇÃO], antes 

da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante de [Órgão Licitante] antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Normandia/RR, ......de ..........de 2024. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope dos documentos de habilitação 
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ANEXO V 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA/RR 

LOCAL: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO 

ENDEREÇO: (...). 

DATA: (...) 

HORA: (...) Hs 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Item Descrição UND Qtd. Vl. Unit. Vl. Global 

 

1 

 

 Und.    

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 01): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 01): 

 

2 

 

 Und.    

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 02): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 02): 

 

3 

 

 Und.    

Valor por extenso (PREÇO UNITÁRIO ITEM 03): 

Valor por extenso (PREÇO GLOBAL ITEM 03): 

 

Observação:  

(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de tributação de 

cada empresa.  

(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de Tributos, 

conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 950/2007 do Tribunal de Contas da União. 
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A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento 

de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e 

outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 

conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 

cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na 

minuta do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 

d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes 

de proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I (Projeto 

Básico). 

 

Normandia/RR, .......... de ............... de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

Observação: A firma deverá estar devidamente reconhecida em cartório competente, 

contendo a descrição e especificação de todos os itens e subitens indicados no Projeto 

Básico. 

 

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

A (razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° ..., por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr...., portador(a) da Carteira de Identidade de n° ... e do CPF/MF n°  ..., DECLARA, para os fins, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, apenas na condição de 

aprendiz. 

 

Normandia/RR, ....... de ............... de 2024. 

 

________________________________________ 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

 

 

Referente a Concorrência: _____ 

 

 

A (nome da empresa), CNPJ n° ........................................, declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Normandia/RR, ....... de ........... de 2024. 

 

 

 

.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de habilitação. 

 

 

ANEXO VIII 

 

Referente a Concorrência: _____ 

 

................................................................................................,(nome da empresa), CNPJ n° 

........................................, declara, sob as penas da lei, os documentos constantes do seu ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO são fieis e verdadeiros 

 

Normandia/RR, ....... de ........... de 2024. 

 

 

.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

Observação: Esta declaração deverá ser apresentada dentro do envelope de habilitação. 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO DE OBRAS OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

(Aprovada pela Procuradoria Geral do Município). 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 

XXXX QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

XXXX POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE.....................E A EMPRESA ..................., NA FORMA 

ABAIXO: 

 
I – PREÂMBULO: 

 

1. CONTRATANTES: A Prefeitura Municipal de Normandia, adiante denominada CONTRATANTE e a empresa 
...................., a seguir denominada simplesmente CONTRATADA. 

2. LOCAL E DATA: Lavrado e assinado nesta cidade de ___________, Estado de Roraima, na sede da Prefeitura 

Municipal de XXXXX, sediada na (endereço completo), aos ..............dias do mês de .............. do ano de........ 

3. REPRESENTANTES: Representa a Prefeitura Municipal de Normandia o Exmo. Sr. Ordenador de Despesa, e a 
firma CONTRATADA representada neste ato pelo Sr. ........................................................, os quais assinam o presente 

instrumento que se regerá pela Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, suas alterações e demais legislações 

complementares, mediante a estipulação das cláusulas e condições a seguir dispostas. 
4. SEDE DA CONTRATADA: A CONTRATADA é estabelecida nesta cidade na Rua 

....................................................., inscrita no C.G.C./MF sob o n.  .................................... 

5. FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Despacho de Homologação do Sr. Ordenador de 

Despesa, datado de ..........................., publicado no Diário Eletrônico dos Municípios aos dias .../..../.... 
6. DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA apresenta neste ato os documentos legais comprobatórios do atendimento 

das condições indispensáveis à assinatura do presente contrato, inclusive quitações exigíveis de tributos federais, 

estaduais e municipais, declarando, inclusive, estar plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume 
o compromisso de manter, durante a execução do contrato, inclusive para pagamento, todas as condições de habilitação, 

qualificação e regularidade exigidas na licitação, conforme da Lei n. 14.133/21. 

7. GARANTIA: A CONTRATADA prestará a garantia de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no art. 98 da Lei n. 14.133/2021 ou depósito na Conta Corrente da Prefeitura 

Municipal de Normandia. 

II - DO OBJETO DO CONTRATO: Por força do presente Contrato a CONTRATADA obriga-se a prestar à 

CONTRATANTE os serviços de ......................., na forma identificada no Anexo ..., do Edital de ..................nº ......../...... 
– CPL/PMN, nos termos do art. 92, I e II da Lei 14.133/21. 

III - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a CONTRATANTE, dentre outros, 
a cumprir o estabelecido a seguir: 

I – na execução do objeto do presente contrato, envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 

cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 
II – fornecer o objeto no(s) prazo(s) máximo(s) determinado no contrato, mediante solicitações da Prefeitura Municipal 

de Normandia. 

III – responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados; 
IV – responder, integralmente, por perdas e danos que vier à causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de 

ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA não será responsável: 

I – por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 

II – por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Contrato. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATANTE não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

PARÁGRAFO QUARTO – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

PARÁGRAFO QUINTO – Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
PARÁGRAFO SEXTO – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

PARÁGRAFO OITAVO – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

PARÁGRAFO NONO – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUARTO – Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO QUINTO – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1. São obrigações do Contratante: 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
4.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

4.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período;  
4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de XXXXXX; 

4.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais; 
4.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
V – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações 
que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes 

às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes da execução do objeto deste contrato. 
VI – DO PRAZO: 

O presente contrato, terá vigência de ...............(........) meses, a contar da data sua assinatura e poderá chegar ao seu 

termo final com a execução total do objeto do contrato e consequente liquidação da despesa, nos termos do art. 105 da 
Lei 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: a prestação do serviço terá início imediato (decorridos .... dias úteis ou consecutivos) 

após a assinatura do contrato, sendo solicitada, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Normandia, 
mediante a expedição da respectivas Ordens de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Havendo necessidade e mediante fundamentação, este termo de contrato poderá ser 

prorrogado, devendo ser realizado por meio de termo aditivo. 

VII – PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAM: 

mailto:cplnormandia@gmail.com


 

 

 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA  

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Bairro: Centro – Normandia/RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

1 - PREÇO: O valor global presente contrato importa a quantia de R$ ............... (................. reais) de acordo com a 

proposta vencedora, a(s) ata(s) circunstanciada(s), a planilha demonstrativa e outros documentos que integram este 

Contrato. 

2 - PAGAMENTO: O pagamento devido pela execução deste contrato será feito contra a emissão de Nota Fiscal e 
Fatura mediante Atestado de recebimento, após a apresentação dos citados documentos na Secretaria Municipal de 

................................. 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato foram empenhadas sob o n. 
......................., datado de ..../..../..... à conta da seguinte rubrica orçamentária: .......................... 

VIII – PENALIDADES: 

8.1 À CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes penalidades administrativas:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

b) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) advertência; 

f) multa moratória de 1% (um por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso não satisfatoriamente justificado 
na execução dos serviços; 

g) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizado, na hipótese de rescisão 

administrativa, se o CONTRATADO recusar-se a executá-la; 
h) caso a data da entrega final dos serviços atrase por culpa da CONTRATADA, será aplicada pela 

CONTRATANTE multa correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor deste Contrato, por dia de atraso. 

Com a aplicação desta multa, cessará a aplicação de qualquer outra que se relacione a este Contrato; 
i) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no Diário Oficial do Município de Normandia/RR; 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
8.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

8.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
Parágrafo Primeiro: A sanção estabelecida na letra “e” é de competência exclusiva do Secretário Municipal de..........., 

facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 

a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

IX – MULTAS: 

9.1. As multas previstas deverão ser recolhidas através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), em uma das 

agências do Banco Bradesco S/A, dentro do prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da 

notificação, em favor do Município de Normandia. Esta notificação ocorrerá ou através de publicação no Diário Oficial 
ou através do recebimento pela CONTRATADA do competente aviso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se, dentro do prazo previsto na Cláusula anterior, não for providenciado o recolhimento 

da multa, o CONTRATANTE, a seu critério, procederá ao desconto da garantia, se houver, ou promoverá a sua cobrança 
segundo o disposto na Cláusula Décima Nona. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As multas não têm caráter compensatório e, assim, o pagamento das mesmas não eximirá 

a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação 
ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à notificação extrajudicial. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de pagamento de multa 

pendente. 
X – RESCISÃO DE CONTRATO: 

10.1 Este Termo de Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a) não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo; 

b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) atraso injustificado no início dos serviços; 

d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

e) subcontratação total ou parcial do seu objeto, à associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas pelo CONTRATANTE; 
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f) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

assim como a de seus superiores; 

g) cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) dissolução de sociedade; 

j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, 

prejudique a execução do Contrato; 
k) razões de interesse de serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Termo de Contrato; 

l) supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além 
do limite permitido na Cláusula referente as alterações contratuais; 

m) suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. 

n) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes do objeto, ou 
parcelas de obras e serviços, já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação; 
o) não liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto, nos prazos contratuais; 

p) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do Contrato poderá ser: 
I – Administrativa, nos casos especificados nas letras “a” a “l”; 

II – Amigavelmente pelas partes. 

III – Judicialmente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão administrativa acarreta as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções 

previstas: 
I – Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

II – Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações 

a ele devidos; 
III – Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE; 

XI – SUBCONTRATAÇÃO: 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo prévia e expressa autorização da 
Contratante. 

XII – RECURSOS: 

Cabem, dos atos do CONTRATANTE decorrentes do presente Contrato: 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, no caso de rescisão administrativa a que se 

refere a letra “a” da Cláusula Décima Terceira deste Contrato a aplicação das penas de advertência suspensão temporária 

ou de multas. 

II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do Contrato, de 
que não caiba recurso hierárquico. 

III – Pedido de reconsideração, de decisão acerca da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 

CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
XIII – OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e atualizada sobre a legislação específica 
ao contrato e seu objeto. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento, por parte de suas subcontratadas, 

das instruções contidas nesta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por todos e quaisquer impostos, taxas e 

tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que seja a modalidade de sua incidência. 
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Parágrafo Quarto: Cabe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE, contra as infrações de emprego 

de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer composição, processo secreto ou invenção patenteados, relativos a 

equipamentos, técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo por sua conta, quaisquer 

indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natureza. 
XIV – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
XV - DO ACOMPANHAMENTO, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA: 

15.1. Os procedimentos para acompanhamento, gerenciamento e fiscalização das obras e serviços de engenharia 
executados no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do Município de Normandia/RR, 

obedecendo o disposto no artigo 140, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.2. FISCALIZAÇÃO da execução das obras caberá à (citar o órgão responsável) XXXXXXXX, por meio de seus 
prepostos, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao exercício desse mister, de acordo 

com o Projeto Básico e as especificações das obras, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Edital e 

na legislação em vigor, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato. 
15.3. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso 

ou omisso, não previsto neste Contrato, no Projeto Básico, quanto às especificações técnicas, e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras e os serviços em questão e seus complementos, 
podendo determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

15.3. O CONTRATADO declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela FISCALIZAÇÃO, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
das suas atividades. 

15.4. A existência e atuação da FISCALIZAÇÃO não excluem nem reduzem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADO, no que concerne às obras e serviços contratados, à sua execução, e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante a CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

eventuais irregularidades na execução das obras e serviços contratados não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
15.5. Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 

15.5.1. esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas o CONTRATADO; 

15.5.2. expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao CONTRATADO; 

15.5.3. autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
15.5.4. promover, com a presença do CONTRATADO, as medições das obras e serviços efetuados; 

15.5.5. dar imediata ciência à autoridade superior da XXXXXXXXXXX, sobre os fatos passíveis de apuração para 

aplicação de penalidades ou rescisão, praticados pelo CONTRATADO; 
15.5.6. rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, bem como estipular o prazo 

para a sua retirada da obra; 

15.5.7. exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmente às 

necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
15.5.8. decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do especificado, por motivo de força maior; 

15.5.9. exigir do CONTRATADO o cumprimento integral do estabelecido nesta Cláusula e seus parágrafos; 

15.5.10. indicar ao CONTRATADO, se necessário, todos os elementos indispensáveis ao início das obras. 
15.5.11. Tais elementos constituir-se-ão, basicamente, da documentação técnica julgada indispensável, 

inclusive, para locação da obra, nível de referência e demais elementos necessários; 
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15.5.12. comunicar, por escrito, as instruções relativas às modificações do projeto que porventura venham a ser feitas, 

bem como as alterações de prazos e cronogramas; 

15.5.13. relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato, ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar 

dificuldades no desenvolvimento das obras em relação a terceiros. 
15.6. Com relação ao “Diário de Obras”, compete à FISCALIZAÇÃO: 

15.6.1. pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo CONTRATADO; 

15.6.2. registrar o andamento das obras, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e cronogramas; 
15.6.3. fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros do CONTRATADO, no referido Diário; 

15.6.4. dar soluções às consultas feitas pelo CONTRATADO, seus prepostos e sua equipe; 

15.6.5. registrar as restrições consideradas cabíveis, quanto ao andamento dos trabalhos e a atuação do CONTRATADO, 
seus prepostos e sua equipe; 

15.6.6. determinar as providências cabíveis para o cumprimento do projeto e suas especificações; 

15.6.7. anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

15.7. O disposto nesta Cláusula não invalida e/ou substitui a FISCALIZAÇÃO ambiental a ser executada pelos órgãos 
competentes. 

15.8. As obras e serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica 

do Engenheiro XXX, CREA/RR n° XXX, RNP nº XXX, CPF n° XXX, que assina o referido instrumento, ficando 
autorizado a representar o CONTRATADO em suas relações com a CONTRATANTE, em matéria de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O engenheiro responsável obriga-se a registrar o presente Termo de Contrato no 

CREA/RR, conforme determina a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CONFEA, sob pena de ser aplicada ao CONTRATADO multa de até 5% do valor da garantia 

contratual, até o efetivo cumprimento dessa obrigação, por parte do referido engenheiro. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO obriga-se a manter o responsável técnico na direção e no local das 

obras e serviços até a conclusão, permitida sua substituição ou inclusão de outro, de igual lastro, experiência e 
capacidade, sempre a exclusivo critério e aprovação da CONTRATANTE. 

15.9. O pagamento do item relativo à Administração Local deverá ser realizado proporcionalmente ao verificado na 

execução financeira da obra, ou seja, deve ser realizado em conformidade com a efetiva execução dos serviços 
concretizados na respectiva medição, vedada a utilização de critério de pagamento segundo valor fixo mensal. 

15.9.1. O pagamento dos itens Mobilização/Desmobilização e Instalação do Canteiro de Obra não seguirá a regra acima 

estabelecida, devendo obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro vigente. 

15.9.2. Em caso de medição zero, ou paralisação da obra, por culpa do CONTRATADO, não será devido nenhum 
pagamento pertinente à administração local. 

XVI – RECURSOS AO JUDICIÁRIO: 

Serão inscritos como dívida ativa da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NORMANDIA os valores não 
pagos espontânea ou administrativamente, correspondentes às importâncias decorrentes de quaisquer penalidades 

impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que lhe tenham sido acarretados pela execução 

ou inexecução total ou parcial do Contrato e cobrados em processo de execução. Caso o CONTRATANTE tenha de 
recorrer ou comparecer em juízo para haver o que lhe foi devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além 

do principal débito, das despesas de processos e honorários advocatícios, estes fixados desde logo em 20% (vinte por 

cento). 

XVII – PUBLICIDADE: 

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Diário Eletrônico dos Municípios, dentro de 20 (vinte) 

dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, correndo as despesas por conta da 

CONTRATADA. 
 

XIX – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á PROPOSTA CONTRATADA: 

Este Contrato fica vinculado aos termos do Edital de...................e da Proposta da Contratada. 

XX – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. O presente contrato poderá ser extinto com base nos incisos do art. 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

20.2. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o direito ao 
contraditório e a ampla defesa. 
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20.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

20.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica do CONTRATADO, deverá ser formalizado processo 

administrativo para análise da possibilidade de celebração de termo aditivo para alteração subjetiva. 
20.5. O termo de extinção do contrato será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

20.5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

20.5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
20.5.3. indenizações e multas. 

20.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
XXI – FORO: 

E, para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

......... com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em.... (...) vias de igual teor e forma, para 

que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE E 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

Normandia /RR, ............., ............ de 2024. 

 
 

 

.............................................................. 

 PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
.............................................................. 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
 

1- ................................................. 

2- ................................................. 
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ANEXO X 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela LC 147/15, que dispõe 

sobre o tratamento diferenciado concedido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações 

de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta: 

 

Eu, ..., RG n° ..., legalmente nomeado representante da empresa ..., CNPJ n° ..., e participante do 

procedimento licitatório n° ..., na modalidade de ..., processo n° ..., DECLARO, sob as penas da lei, que, a 

empresa a qual represento cumpre todos os requisitos legais, previsto na lei, para a qualificação como 

microempresa (ou empresa de pequeno porte), estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não 

se enquadra em nenhuma das vedações previstas no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n. 123/06. 

 

 

 
Normandia /RR, ............., ............ de 2024. 

 

 

.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

 

 

Observação:  

1) Esta declaração deverá ser apresentada junto ao credenciamento.  

2) Trazer este documento fora dos envelopes 
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ANEXO XI – COMPROVANTE DE ENTREGA 

 

 

 

Normandia - RR, ______/______/______.  

Concorrência Nº: 007/2024 

Processo N° 029/2024 

Abertura dia: 21/06/2024 
 
Horário: 12h:00min  

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO EDITAL 

 
 
 
Razão Social: 

CNPJ:  

Nome de Contato: Telefone de 

contato: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                       --------------------------------------------------- 

                                                            Carimbo e Assinatura do Proponente 

 
 

 

   

 
 
 
 

CARIMBO CNPJ 
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